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PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ

ITAMBÉ • BAHIA ACESSE: WWW.ITAMBE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Pç. Osório Ferraz nº 01
- Centro 77 3432-1115

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO N°. 049 DE 07 DE MAIO DE 2024. NOMEIA A SRA JOANNA ANGELIS CHAVES GUSMÃO PARA
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO DE VICE-DIRETORA DA UNIDADE ESCOLAR OSVALDINO GUSMÃO

DECRETO FINANCEIRO Nº 71 DE 13 DE MAIO DE 2024 ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR
POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 61.000,00 (SESSENTA E UM MIL REAIS), PARA
FINS QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

OUTROS AVISOS
AVISO SOBRE O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011-2024 - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL PENSO HOSPITALAR UTILIZADO NA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS UNIDADES DE
SAÚDE DA FAMÍLIA, ATENDENDO ASSIM AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ITAMBÉ - BA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
    
Gabinete do Prefeito 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
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DECRETO N°. 049 DE 07 DE MAIO DE 2024 

 

 

Nomeia a Sra JOANNA ANGELIS CHAVES 

GUSMÃO para exercer o Cargo em Comissão de 

VICE-DIRETORA da Unidade Escolar 

OSVALDINO GUSMÃO 

                                                                                                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Nomear a Sra. JOANNA ANGELIS CHAVES GUSMÃO, para exercer o cargo 

em comissão de VICE-DIRETORA. 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ, ESTADO DA BAHIA. EM 

06 DE MAIO DE 2024. 

 
 

 

 

José Cândido Rocha Araújo 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
    
Gabinete do Prefeito 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1115 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

  

DECRETO N°. 049 DE 07 DE MAIO DE 2024 

 

 

Nomeia a Sra JOANNA ANGELIS CHAVES 

GUSMÃO para exercer o Cargo em Comissão de 

VICE-DIRETORA da Unidade Escolar 

OSVALDINO GUSMÃO 

                                                                                                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Nomear a Sra. JOANNA ANGELIS CHAVES GUSMÃO, para exercer o cargo 

em comissão de VICE-DIRETORA. 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ, ESTADO DA BAHIA. EM 

06 DE MAIO DE 2024. 

 
 

 

 

José Cândido Rocha Araújo 

Prefeito Municipal 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 13:12 horas do dia 14/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/DAEF-756C-7148-B8BC-5440 ou utilize o código QR.

4
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 14 DE MAIO DE 2024 • ANO VIII | N º 1425 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 61.000,00
(Sessenta e um mil reais), para fins que se especifica e da
outras providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 71 DE 13 DE MAIO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 057 de 06 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$61.000,00 (Sessenta 
e um mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

020808 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ

2.069 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.3.90.30.00 / 15001001 - MATERIAL DE CONSUMO 61.000,00

Total por Ação: 61.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 61.000,00

Total Suplementado: 61.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020808 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ

2.037 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA

3.1.90.11.00 / 15001001 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 61.000,00

Total por Ação: 61.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 61.000,00

Total Anulado: 61.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 13 de maio de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, Estado da Bahia, em 13 de maio de 2024.

Página: 1 de 214/05/2024 - 08:57:52 - 3334174  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal

CPF: 119.246.595-49
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A V I S O  S O B R E  L I C I T A Ç Ã O 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 0011/2024 

 
 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA, torna público que a garantia de 
proposta exigida em conformidade com o Art. 58 da Lei federal nº 14.133/21, no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011/2024, que tem como objeto: Registro de 
Preços para contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços na coleta, transporte e tratamento através de destruição térmica 
(incineração), e dar o destino final às cinzas dos resíduos de saúde de 
acordo com os critérios estabelecidos pela legislação ambiental vigente 
(Resolução CONAMA nº 358 abril de 2005 e RDC nº 306/04 ANVISA), para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Itambé-BA, 
deve ser feita na seguinte conta bancária: agência 0282-8, conta 3577-7, Banco 
do Brasil, favorecido Prefeitura Municipal Itambé Conta Movimento. 
 
 
 

PAULO DOS SANTOS CARVALHO 
Pregoeiro 
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Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
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